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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS 

 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N 10/2016 

 

  O Município de Jardinópolis, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Avenida Getúlio Vargas, 815 na cidade de Jardinópolis, CNPJ sob n.º 
80.637.457/0001-40, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Dorildo 
Pegorini ,  de um lado, e de outro lado, DUETO TECNOLOGIA LTDA, com sede na Rua 
Olinda, 140, bairro São Geraldo, estabelecida na cidade de Porto Alegre-RS, inscrita no 
CNPJ n.º 04.311.157/0001-99, neste ato representado pelo Sr. RAFAEL MARIO SEBBEN, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Porto Alegre - RS, portador da 
cédula de identidade nº 1042197432, expedida pela SSP/RS e inscrito no CPF sob o nº 
641.074.180-49, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem justo e 
contratado o aditivo ao contrato acima nominado, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Inclusão do serviço de Acompanhamento Permanente – 
O Acompanhamento Permanente – ACP - tem como objetivo dar contínua manutenção 
nos sistemas PRONIM e nas rotinas que estes geram, permitindo uma evolução técnica 
e até mesmo administrativa, com melhorias na organização e estruturação dos setores, 
contínua capacitação dos servidores, estabilidade na solução proposta e atendendo as 
necessidades geradas pela Administração Pública. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

 

Serviço  Pagamento Mensal                 TOTAL 

Acompanhamento Permanente R$ 900,00                            R$ 6.300,00 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

 

Este aditivo entra em vigor a partir do mês junho de 2018 até 31/12/2018. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DEMAIS CLÁUSULAS: 

Todas as demais cláusulas permanecem inalteradas. 

 

E, por estarem certas e ajustadas as partes ratificam o presente instrumento em 

03(Três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que surta 

seus jurídicos e legais efeitos. 

      

Jardinópolis/SC, 09 de maio de 2018. 

 

__________________________          _______________________  
PREFEITO MUNICIPAL    DUETO TECNOLOGIA LTDA 
DORILDO PEGORINI          RAFAEL MARIO SEBBEN            
                         Diretor 
 
 
 


